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Ref. Processo Administrativo nº 30090001/2025 

Interessado: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Jucurutu – PREVI 

JUCURUTU 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste documento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA, PLANEJAMENTO, 

FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 

SEDE DA PREVI JUCURUTU, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

 

1.2. Os Serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões 

de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de 

especificações usuais de mercado, conforme o art. 6° inciso XIII da Lei 14.133 de 2021. 

1.3. O prazo de vigência inicial da contratação é de 05 (cinco) meses, nos termos do art. 

105 da Lei nº 14.133/2021. O contrato firmado entre as partes poderá ser prorrogado 

sucessivamente, nos termos do Art. 105 da Lei 14.133/2021, até a conclusão da obra 

de construção da sede da PREVI JUCURUTU. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação.  

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A PREVI JUCURUTU integra o conjunto de regimes próprios de previdência social 

do Estado do Rio Grande do Norte, sendo responsável pelo processamento e concessão 

dos benefícios de aposentadorias e pensões requeridas pelos seus beneficiários. 

2.2. Para a consecução das suas finalidades e com objetivo de proporcionar melhor 

atendimento aos usuários dos serviços públicos, foi instaurado o procedimento 

licitatório n° 30120001/2024, destinado à contratação de empresa especializada na 

execução da obra da sede dessa autarquia previdenciária. 

2.3. Posto a necessidade de garantir a máxima eficiência na execução contratual, mostra-se 

relevante a contratação de empresa especializada em consultoria, planejamento, 

fiscalização e acompanhamento da obra. Esses serviços possibilitarão o controle da 

execução contratual e a orientação técnica dos gestores da PREVI JUCURUTU. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A solução possível é uma contratação de empresa especializada em consultoria, 

planejamento, fiscalização e acompanhamento da obra de construção da sede da Previ 

Jucurutu, que será realizada por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com adoção 

do critério de julgamento por MENOR PREÇO, com base na proposta que apresentar 

ITEM DESCRIÇÃO 
UND 

MEDIDA 
QTD 

1 

Contratação de empresa especializada em consultoria, 

planejamento, fiscalização e acompanhamento da obra de 

construção da sede da PREVI JUCURUTU. 

Mês 05 
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o menor valor total para a execução do conjunto dos serviços, com adjudicação POR 

ITEM, nos termos do Art. 75, inciso I, conforme explanado no artigo a seguir:  

“Art. 75. É dispensável a licitação: 

(...)  

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 125.451,15 

(cento e vinte e cinco mil quatrocentos e cinquenta e um reais e quinze 

centavos), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de 

manutenção de veículos automotores; ;(art. 75, I da Lei 14.133/21 

atualizado pelo Decreto Nº 12.343 de 30/12/2024).” 

3.2. A realização da contratação direta de que se refere esse instrumento possibilitará que a 

necessidade demandada seja suprida em atendimento ao que preconiza a legislação, 

possibilitando eficiência no suprimento da necessidade. 

3.3. Portanto, a escolha desta modalidade se fundamenta na necessidade de atender 

prontamente à demanda do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de 

Jucurutu – PREVI JUCURUTU, garantindo uma gestão transparente e eficiente dos 

recursos públicos.  

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto, considerando a natureza técnica e 

especializada dos serviços, que exigem atuação direta da empresa contratada. 

4.2. Não haverá exigência de garantia de proposta nem de garantia de execução contratual, 

tendo em vista o baixo risco associado à contratação. 

4.3. A empresa deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica compatível com os 

serviços descritos neste Termo de Referência, emitido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove experiência anterior na execução de atividades de 

consultoria, planejamento, fiscalização e acompanhamento de obras civis. 

4.4. CRITÉRIO DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA  

4.5. A execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos de 

QUALIDADE e SEGURANÇA, consoante as condições constantes no Termo de 

Referência. 

4.6. A proposta deverá atender integralmente às especificações técnicas e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência, sendo adotado o critério de julgamento por 

menor preço, conforme previsto no artigo 33 da Lei nº 14.133/2021. 

4.7. A execução do objeto contratado deverá ser realizada dentro dos padrões de qualidade, 

segurança e eficiência, observando as normas técnicas aplicáveis, o cronograma físico-

financeiro da obra e as condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

4.8. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

4.8.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser observados os seguintes requisitos, em conformidade com o 

Guia Nacional de Contratações Sustentáveis e as Normas Brasileiras – NBR 

aplicáveis: 

4.8.1.1. Priorizar o uso de ferramentas digitais e comunicação eletrônica para 

redução do consumo de papel e de materiais descartáveis; 

4.8.1.2. Adotar, sempre que possível, meios de transporte compartilhados ou de 

menor impacto ambiental para deslocamentos necessários às visitas técnicas 

e acompanhamentos de obra; 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

:  
- 

JO
Ã

O
 M

A
R

C
O

S
 D

E
 M

E
D

E
IR

O
S

 B
R

IT
O

, 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
. P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
ac

es
se

: h
ttp

s:
//p

m
ju

cu
ru

tu
.p

ro
si

pe
.c

om
/a

ss
in

ae
xa

to
-a

pi
/d

oc
um

en
to

s 
e 

in
fo

rm
ar

 o
 c

ód
ig

o 
10

30
80

-6
e4

bd
62

d-
7c

ee
-4

13
1-

9d
3f

-4
0e

57
5e

9d
ce

1



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE JUCURUTU/ RN 
Praça João Eufrásio de Medeiros, nº 14 – Centro – CEP: 59.330-000 

JUCURUTU/ RN – Fone: (84) 3429-2299 

CNPJ - 08.095.283/0001-04 

 

 

3 
 

4.8.1.3. Assegurar a destinação adequada de eventuais resíduos gerados durante 

as atividades técnicas, em conformidade com a legislação ambiental vigente 

e as NBR relativas à gestão de resíduos sólidos; 

4.8.1.4. Respeitar integralmente as normas trabalhistas e constitucionais 

vigentes, não empregando menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre, nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir 

dos 14 anos, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

4.9. Vistoria: 

4.9.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos 

serviços, uma vez que o acompanhamento e a fiscalização ocorrerão de forma 

contínua ao longo da obra e sob demanda da administração. 

4.10. Instalação de escritório: 

4.10.1. Considera-se recomendável que a contratada possua estrutura administrativa 

mínima capaz de garantir a comunicação tempestiva com a PREVI JUCURUTU e 

o comparecimento às reuniões técnicas, podendo esta estrutura situar-se no 

município de Jucurutu/RN ou em localidade próxima, desde que assegurada pronta 

resposta às demandas da contratante. 

4.11. Para a perfeita execução do objeto deste contrato, aplica-se, no que couber, o 

Código de Defesa do Consumidor – Lei n.º 8.078/1990. 

 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A execução dos serviços deverá observar rigorosamente as condições, prazos, 

especificações técnicas e demais exigências estabelecidas neste Termo de Referência, 

no contrato e em seus anexos, de modo a assegurar a plena consecução dos objetivos 

da contratação. 

5.2. Os serviços objeto deste Termo de Referência compreendem a prestação de serviços 

especializados de consultoria, planejamento, fiscalização e acompanhamento 

técnico da obra de construção da sede da PREVI JUCURUTU, abrangendo todas 

as atividades necessárias ao controle e à supervisão da execução da obra, desde o início 

até a sua conclusão, conforme descrito a seguir: 

5.2.1 Planejamento e Consultoria Técnica 

o Análise e conferência dos projetos executivos e memoriais descritivos; 

o Elaboração de planos de fiscalização e cronogramas de acompanhamento; 

o Verificação da adequação dos orçamentos e quantitativos aos parâmetros de 

mercado; 

o Orientação técnica à administração sobre eventuais ajustes ou modificações 

necessárias. 

5.2.2 Fiscalização e Acompanhamento da Execução da Obra 

o Fiscalização presencial e periódica dos serviços executados pela empresa 

construtora; 

o Verificação da conformidade dos materiais e técnicas construtivas com as 

especificações do projeto e normas técnicas aplicáveis (ABNT, CREA, CAU, 

entre outras); 

o Controle do cumprimento do cronograma físico-financeiro e registro de 

eventuais desvios; 

o Emissão de relatórios técnicos, pareceres e registros fotográficos que 

comprovem a evolução física da obra; 
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o Comunicação imediata à administração sobre quaisquer irregularidades, falhas 

construtivas ou inconformidades verificadas. 

5.2.3 Controle de Qualidade e Conformidade Técnica 

o Acompanhamento de ensaios de materiais e verificações de qualidade; 

o Adoção de medidas corretivas, quando necessárias, em conjunto com a 

contratante; 

o Verificação final da obra antes do recebimento provisório e definitivo. 

5.2.4 Relatórios e Entregas Obrigatórias 

o Apresentação de relatórios técnicos mensais contendo o andamento físico-

financeiro da obra, medições executadas, observações técnicas e 

recomendações; 

o Emissão de relatórios circunstanciados de irregularidades, quando houver; 

o Elaboração do relatório final de fiscalização e acompanhamento da execução da 

obra, a ser entregue à contratante para fins de recebimento definitivo. 

5.3. A empresa contratada deverá manter à disposição da PREVI JUCURUTU equipe 

técnica qualificada, composta por profissionais devidamente registrados nos conselhos 

de classe competentes (CREA ou CAU), garantindo a presença de responsável técnico 

habilitado durante toda a execução dos serviços. 

5.4. A execução dos serviços deverá observar os princípios da eficiência, qualidade, 

economicidade, sustentabilidade e transparência, conforme o disposto na Lei nº 

14.133/2021, devendo a contratada atuar de forma integrada com a equipe de gestão e 

fiscalização da administração, sempre em conformidade com as normas legais e 

técnicas vigentes. 

5.5. A execução dos serviços deverá ser iniciada no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

corridos após o recebimento da ordem de serviço, que será enviada por e-mail oficial 

do órgão requisitante.  

 

6. GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.4. O Instituto de Previdência poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

6.6.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
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6.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção.  

6.6.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 

do contrato.  

6.6.5. O fiscal técnico do contrato deve comunicar ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência. 

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 

de gerenciamento do contrato, a exemplo da autorização de compra, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 

da finalidade da administração.  

6.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 

no relatório de riscos eventuais. 

6.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência.  

6.8.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações.  

6.8.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

SANCIONADOR.   

6.9. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual. 
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6.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

 

7. MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. Recebimento do Objeto 

7.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo 

(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

7.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes 

no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de cinco 

(05) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências 

para a aferição do atendimento das exigências contratuais 

7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo 

previsto para pagamento, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 

no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

7.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, 

não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato. 

7.2. Liquidação 

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de 30 (trinta) dias úteis para fins de liquidação. 

7.2.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-

se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de 

despesas cujos valores não ultrapassem o limite de R$ 62.725,59 (sessenta e 

dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), 

conforme ordem cronológica de pagamento das obrigações relativas ao 

fornecimento de bens, locações, prestação de serviços e realização de obras, 

no âmbito do Instituto de Previdência de Jucurutu/RN, conforme art. 4º, 

§3º da Resolução nº 011/2024-TCE. 
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7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como:  

a. O prazo de validade; 

b. A data da emissão;  

c. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

d. O período respectivo de execução do contrato;  

e. O valor a pagar; e  

f. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.2.3. Deverá verificar também o direito adquirido pelo credor tendo por base os títulos 

e documentos comprobatórios do respectivo crédito. 

7.2.3.1. Essa verificação tem por fim apurar: 

a. A origem e o objeto do que se deve pagar; 

b. A importância exata a pagar; 

c. A quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação.    

7.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante; 

7.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais. 

7.2.6. A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do Município de Jucurutu/RN, que implique proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.2.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao Município de Jucurutu/RN. 

7.3. Prazo de pagamento 

7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

7.3.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-

se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de 
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despesas cujos valores não ultrapassem o limite de R$ 62.725,59 (sessenta e 

dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), 

conforme ordem cronológica de pagamento das obrigações relativas ao 

fornecimento de bens, locações, prestação de serviços e realização de obras, 

no âmbito do Município de Jucurutu/RN, conforme art. 4º, §3º da 

Resolução nº 011/2024-TCE. 

7.3.2.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = TX(X) (1) 

TX = 6%  - Percentual da Taxa Anual (2) 

                                             𝐼 =
 

6
100
365

 =  0,00016438 
(3) 

 

7.4. Forma de pagamento 

7.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

8. SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento por 

MENOR PREÇO, com base na proposta que apresentar o menor valor total para 

a execução do conjunto dos serviços, com adjudicação POR ITEM, nos termos 

do Art. 75, inciso I da Lei nº 14.133/2021.  
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8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.2.1. Habilitação jurídica: 

a. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

b. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

c. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

d. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

e. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

f. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

8.2.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 

b. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

c. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

e. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo à sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

f. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal da sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais e Municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

h. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
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estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

8.2.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

a. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 

8.2.4. Qualificação Técnica 

a. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento (Anexo I) de todas as 

informações e das condições locais necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 

objeto da contratação. 

a.1. Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do interessado, atestando o conhecimento pleno das condições, 

peculiaridades e responsabilidades envolvidas na execução dos serviços. 
b. Registro ou inscrição da empresa no CREA – Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo em plena validade. 

c. Atestados de capacidade técnica-operacional, devidamente documentados, emitida por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução dos serviços 

similares ao objeto desta licitação, sendo: 

 

d. Atestados de capacidade técnica-profissional, devidamente documentados, emitida por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, consistente, pela apresentação de uma ou 

mais certidões de acervo técnico expedidas pelo CREA / CAU, em nome dos profissionais 

que exercerão a função de responsáveis técnicos, comprovando a execução dos serviços 

similares ao objeto desta licitação, sendo: 

d.1. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou 

serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

 

8.3. Preferência ME/EPP/Equiparadas na Participação na Licitação:  

a. Sim. 

8.4. Regionalização: 

a. Não.  

 

9. ESTIMATIVA DO PREÇO 

9.1. O valor estimado para a contratação foi levantado tendo por base cotação com 

fornecedor do ramo, ficando para tanto, a importância global de R$ 20.000,00 (vinte 

mil reais), conforme proposta anexa ao DFD da empresa do ramo pertinente 

QUANTUM ENGENHARIA, ARQUITETURA E CONSULTORIA – EIRELI, 

inscrita no CNPJ 26.915.814/0001-40. 

ITEM DESCRIÇÃO 
UND 

MEDIDA 
QTD 

1 

Contratação de empresa especializada em consultoria, 

planejamento, fiscalização e acompanhamento da obra de 

construção. 

Mês 02 

ITEM DESCRIÇÃO 
UND 

MEDIDA 
QTD 

1 

Contratação de empresa especializada em consultoria, 

planejamento, fiscalização e acompanhamento da obra de 

construção. 

Mês 02 
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Instituto de Previdência dos 

Servidores Municipais de Jucurutu – PREVI JUCURUTU para o exercício 

financeiro de 2025, na dotação abaixo discriminada: 

I - Gestão/Unidade:  

    14.014 – Instituto Previdência Social - PREVI; 

II - Fontes de Recursos:  

18020000 – Recursos vinculados ao RPPS – taxa de administração; 

III - Programa de Trabalho:  

     0002 – Gestão Administrativa Superior; 

IV - Elemento de Despesa: 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

V – Projeto/Atividade:  

   1031 CONST.AMPL.REF.EQUIPS. INSTITUTO PREVIDENCIA SERVIDORES 

 

11. PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

11.1. Não há no momento no Município de Jucurutu/ RN o Plano de Contratações 

Anual para o exercício financeiro de 2025 diante de que tal exigência é recente, que 

dependerá de regulamentação. Contudo, isso não inviabiliza que a contratação em tela 

seja realizada pela Administração. 

11.2. No entanto, a presente a aquisição goza de previsibilidade do Planejamento 

Estratégico desta Administração, por meio do Plano Plurianual 2022 a 2025, instituído 

pela Lei Municipal n° 1039/2021, através da FUNÇÃO: 14.014 – Instituto Previdência 

Social – PREVI; AÇÃO: 2060 – Gestão do Instituto de Previdência dos Servidores. 

 

Jucurutu/RN, 21 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

João Marcos de Medeiros Brito 

Portaria nº 458/2025 

(assinado eletronicamente) 
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